
 
 

ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 – SECULTE 
 

ERRATA 01 
 

O Município de Magé, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos, comunica a alteração do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 – 
SECULTE, destinado a realização de desfiles de Blocos de Carnaval a serem executados com 
recursos provenientes do Município de Magé. 
 

Desta forma: 
 
 

1 - Onde se lê: 
 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Critério A:  
 
Tempo de atuação cultural do Bloco de 
Carnaval no período de carnaval e pré-carnaval 
em Magé.  
 
Cada ano devidamente comprovado valerá 1,0 
pontos (um ponto), sendo contabilizado o limite 
de até 30 (trinta) pontos, contidas no ANEXO 
06 - COMPROVANTE DE ATUAÇÃO ARTÍSTICA 
E CULTURAL (PORTFÓLIO) 
 

 
 
 
 
 

0 a 30 pontos 

Critério B: Contribuição do bloco para o 
fortalecimento da cultura do carnaval 
mageense, de acordo com a sua trajetória, 
história e tradição no município. 

 
0 a 30 pontos 

Critério C: Desenvolvimento e relevância do 
TEMA livre  para o município de Magé, de 
acordo com a apresentação do Bloco e a 
Música Tema submetidos na inscrição, 
conforme o ANEXO 07 e o arquivo da música 
inserido no formulário de inscrição. 

 
0 a 40 pontos 

TOTAL: 100 pontos 
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Leia-se 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Critério A:  
 
Tempo de atuação cultural do Bloco de 
Carnaval no período de carnaval e pré-carnaval 
em Magé.  
 
Cada ano devidamente comprovado valerá 1,0 
pontos (um ponto), sendo contabilizado o limite 
de até 30 (trinta) pontos, contidas no ANEXO 
06 - COMPROVANTE DE ATUAÇÃO ARTÍSTICA 
E CULTURAL (PORTFÓLIO) 

 
 
 
 
 

0 a 30 pontos 

Critério B: Contribuição do bloco para o 
fortalecimento da cultura do carnaval 
mageense, de acordo com a sua trajetória, 
história e tradição no município. 
 
B.1. Trajetória e história do bloco no município 
— 0 a 10 pontos 
B.2. Valorização da cultura e das tradições 
locais — 0 a 10 pontos 
B.3. Impacto sociocultural e relação com a 
comunidade — 0 a 10 pontos 

 
0 a 30 pontos 

Critério C: Desenvolvimento e relevância do 
TEMA livre  para o município de Magé, de 
acordo com a apresentação do Bloco e a 
Música Tema submetidos na inscrição, 
conforme o ANEXO 07 e o arquivo da música 
inserido no formulário de inscrição. 
 
C.1. Clareza, coerência e desenvolvimento do 
tema — 0 a 10 pontos 
C.2. Relevância do tema para o município de 
Magé — 0 a 15 pontos 
C.3. Criatividade e originalidade na abordagem 
do tema e na Música Tema — 0 a 15 pontos 

 
0 a 40 pontos 

TOTAL: 100 pontos 
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Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital. 

​  
 

​ ​ ​  
Magé, 05 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Bruno Augusto Duarte Lourenço 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Matrícula n.º 361.007 
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